
    CÂMARA DOS DEPUTADOS
    Gabinete do Deputado Federal CELSO SABINO

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021
(Do Sr. CELSO SABINO)

Torna  obrigatória  a  divulgação,  pelos
meios que especifica, de mensagem relativa
às  penas  cominadas  ao  crime  de  maus-
tratos aos animais quando se tratar de cão
ou  gato,  apontando  formas  para  efetuar
denúncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação

de  mensagem  relativa  às  penas  cominadas  ao  crime  de  maus-tratos  aos

animais quando se tratar de cão ou gato, com indicação de como proceder à

denúncia.

Art. 2º É obrigatória a afixação de letreiro, nos termos dispostos

nesta Lei, nos seguintes estabelecimentos:

I  –  clínicas  veterinárias,  hospitais  veterinários  e  demais

estabelecimentos que prestem serviços de saúde veterinária para cães e gatos;

II  –  pet  shops  e  demais  estabelecimentos  comerciais  que

prestem serviços de cuidado e higiene para cães e gatos;

III  –  estabelecimentos  dedicados  a  criação,  reprodução,

adestramento e hospedagem de cães e gatos; e

IV – delegacias de meio ambiente.

§ 1º Quando a prestação de serviços de saúde veterinária, de

cuidado  e  higiene,  de  adestramento,  de  hospedagem,  de  criação  ou  de

reprodução for realizada por pessoa física, essa fica obrigada a informar, por

escrito, a seus clientes acerca das penas cominadas ao crime de maus-tratos

aos animais quando se tratar de cão ou gato, com indicação de como proceder

à denúncia.

§ 2º O letreiro de que trata o caput deste artigo deverá:

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 236 | CEP 70160-900 – Brasília/DF
Tels.: (61) 3215-5236/3236 - | dep.celsosabino@camara;leg.br

*C
D2

13
00

47
32

40
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r C
el

so
 S

ab
in

o 
(P

SD
B/

PA
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
60

23
,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.4
6/

20
21

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

02
/2

02
1 

16
:2

4 
- M

es
a



    CÂMARA DOS DEPUTADOS
    Gabinete do Deputado Federal CELSO SABINO

I  –  informar  os  números  telefônicos  por  meio  dos  quais

qualquer pessoa, sem necessidade de identificação, poderá fazer denúncias

acerca  das  práticas  consideradas  crimes  de  maus-tratos  pela  legislação

brasileira; e

II  -  ser  afixado  em  local  que  permita  sua  observação

desimpedida pelos usuários do respectivo estabelecimento e possuir dimensão

suficiente para ser lido à distância;

§  3º  O  texto  contido  no  letreiro  de  que  trata  o  caput e  na

informação de que trata o § 1º será PRATICAR MAUS TRATOS EM ANIMAIS

É CRIME.  QUANDO SE TRATAR DE CÃO OU GATO, A PENA SERÁ DE

RECLUSÃO, DE 2 (DOIS) A 5 (CINCO) ANOS, MULTA E PROIBIÇÃO DA

GUARDA, CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.064, DE 2020: DENUNCIE JÁ!

Art.  3º  Esta  lei  entra  em vigor  no  prazo  de  30  (trinta)  dias

contados da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No ano de 2019, tive a honra de relatar o Projeto de Lei nº

1.095, de 2019, que culminou na publicação da novel Lei nº 14.064, de 29 de

setembro de 2020, que altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de

Crimes Ambientais) para aumentar as penas cominadas ao crime de maus-

tratos aos animais quando se tratar de cão ou gato.

A  aprovação  dessa  Lei  demonstra  o  avanço  por  que  tem

passado  a  sociedade,  que  reconhece  cada  vez  mais  a  necessidade  de

proteção da fauna e da flora, não apenas sob um viés antropocentrista, mas

por entender que essas outras formas de vida são também dotadas de valores

intrínsecos e direitos próprios.

Assim, logramos dar um passo importante ao positivar esses

direitos  de forma mais  concreta  aos cães e gatos,  de  modo que quem os

maltratar estará sujeito a pena mais severa que a prevista para os crimes de

maus-tratos  aos  demais  animais  silvestres,  domésticos  ou  domesticados,

nativos ou exóticos. 
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Esse passo mostra-se ainda mais importante quando levamos

em consideração que o Brasil tem a segunda maior população de cães e gatos

do  mundo  e  é  o  terceiro  maior  país  em  população  total  de  animais  de

estimação,  segundo  a  Associação  Brasileira  da  Indústria  de  Produtos  para

Animais de Estimação (Abinpet)1. São 54,2 milhões de cães, 23,9 milhões de

gatos. Conforme dados divulgados pela empresa Petz2, o setor pet no Brasil é

o quarto maior mercado consumidor do mundo, sendo que os pequenos pet

shops  de  bairro  e  clínicas  veterinárias  respondem  por  mais  de  50%  do

mercado.

O  grande  número  de  animais,  ainda  em  tendência  de

crescimento, somado à grande fragmentação de pessoas e estabelecimentos,

nem sempre bem preparados e bem intencionados, dedicados a cuidados e

serviços para cães e gatos, torna de extrema importância a ampla divulgação

do novo grau de rigor da lei contra crimes de maus tratos. Isso porque a ampla

divulgação da informação tende a fortalecer o controle social e a coibir práticas

abusivas contra os animais, tanto por prestadores de serviços quanto por seus

tutores, efeito que colabora em grande medida com os esforços de fiscalização

do Poder Público, muito dificultados nesse ambiente fragmentado. 

Por tudo isso, apresento este projeto, que  torna obrigatória a

divulgação,  pelos  meios  que  especifica,  de  mensagem  relativa  às  penas

cominadas ao crime de maus-tratos aos animais quando se tratar de cão ou

gato, apontando formas para efetuar denúncias. 

Certo da importância desta matéria para o avanço da proteção

dos animais no brasil, conto com os nobres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em 1º de fevereiro de 2021.

CELSO SABINO
Deputado Federal

(PSDB-PA)

1  Disponível em http://abinpet.org.br/infos_gerais/ Acesso em Jan/2021

2  Disponível  em  https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/b06ff083-901c-4706-adda-
d4b8c9344896/20bee2a4-d45f-c9de-145e-f3eb4b3f1060?origin=1 Acesso em Jan/2021
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